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RESOLUÇÃO CREMEB nº 317/11 
 

Dispõe sobre a doação de bens e equipamentos 
em desuso, nos termos do art. 17, II, a, da Lei nº 
8.666/93. 

  
 
O Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia - CREMEB, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei n° 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n° 44.045, de 19 de julho de 1958, 
 
CONSIDERANDO solicitação feita pela Associação de Moradores do Loteamento Nogueira e do Grupo 
Beneficente Recreativa dos Moradores da Rua Sete de Abril e Adjacências através de seus Diretores. 
 
CONSIDERANDO a existência de bens móveis do CREMEB, Sede e Edifício Centerville, ambos na 
cidade do Salvador, sem qualquer aproveitamento, sendo antieconômico sua manutenção em virtude do 
desuso e obsoletismo. 

 
CONSIDERANDO a avaliação de oportunidade e conveniência sócio-econômica para a opção de 
alienação escolhida, ante a inviabilidade econômica da recuperação de tais equipamentos. 

 
CONSIDERANDO o fim e uso de interesse social a que se propõe a destinação dos bens móveis 
elencados, o que dispensa a realização de licitação, conforme disposto no art. 17, II, a, da Lei n.° 
8.666/93. 

 
CONSIDERANDO a decisão em Sessão Plenária do Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia 
CREMEB do dia 02 de dezembro de 2011. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Doar à Associação de Moradores do Loteamento Nogueira e ao Grupo Beneficente Recreativa 
dos Moradores da Rua Sete de Abril e Adjacências, localizados na cidade de Salvador, que têm suas 
atividades em prol da comunidade local sendo reconhecidas como de utilidade pública através das Leis 
nºs 7.184/06 e 3.902/1988, respectivamente, para que essas instituições realizem trabalho de interesse 
social, os equipamentos relacionados abaixo, conforme processos n°s 212.512/11 e 212.618/11 que se 
encontram em desuso situados no Edifício Centerville, sendo inviável economicamente sua recuperação, 
face ao obsoletismo. 
 
RELAÇÃO DOS BENS LOCALIZADOS NO CENTERVILLE PARA DOAÇÃO  
 
 
POLTRONA FIXA COM BRAÇO NAPA-CARAMELO 
POLTRONA FIXA COM BRAÇO NAPA-CARAMELO 
POLTRONA FIXA COM BRAÇO NAPA-CARAMELO 
POLTRONA FIXA COM BRAÇO NAPA-CARAMELO 
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POLTRONA FIXA COM BRAÇO NAPA-CARAMELO 
POLTRONA FIXA COM BRAÇO NAPA-CARAMELO 
POLTRONA FIXA COM BRAÇO NAPA-CARAMELO 
POLTRONA FIXA COM BRAÇO NAPA-CARAMELO 
POLTRONA FIXA COM BRAÇO NAPA-CARAMELO 
POLTRONA FIXA SEM BRAÇO NAPA-CARAMELO 
POLTRONA FIXA SEM BRAÇO NAPA-CARAMELO 
LONG LUG COM 2 LUGARES COM TAMPO 
BALANÇA DE PESAR CARTA 500 GRAMAS 
CALCULADORA OLIVETTI LOGOS 642 
MAQUINA DE ESCREVER ELETRÔNICA IBM 6783 
CADEIRA FIXA, ESTRUTURA METÁLICA 
CADEIRA FIXA, ESTRUTURA METÁLICA 
CADEIRA FIXA, ESTRUTURA METÁLICA 
CADEIRA FIXA, ESTRUTURA PRETA, ASSENTO 
CADEIRA FIXA, ESTRUTURA PRETA, ASSENTO 
CADEIRA FIXA SEM BRAÇO, ESTRUTURA PRETA 
MAQUINA DE ESCREVER OLIVETT LINEA 98/39 
IMPRESSORA MARCA EPSON 
COMPUTADOR PENTIUM 133 MHZ, 16 MB RAM, H 
IMPRESSORA CANON BJC 4.200 
MOD BAIXO PTAS 80X46X74 L31 
CADEIRA FIXA SEM BRAÇO 
CADEIRA FIXA SEM BRAÇO 
CADEIRA FIXA SEM BRAÇO 
CADEIRA FIXA SEM BRAÇO 
CADEIRA FIXA SEM BRAÇO 
CADEIRA FIXA SEM BRAÇO 
CADEIRA FIXA SEM BRAÇO 
CADEIRA FIXA SEM BRAÇO 
CADEIRA FIXA SEM BRAÇO 
CADEIRA FIXA SEM BRAÇO 
FAC-SIMILE F-110, SERIE 9711011356 
DESUMIDIFICADOR DE AR 150M3 ARSEC 160 11 
IMPRESSORA HP 692-C/PH 610 SERIE 
FAC-SIMILE F-110 SERIE - 9807019095 
PROTOCOLADOR MARCA TECNIBRA MOD.TBA 2.0 
SCANNER ACER 19200 DPI 
COMPUTADOR PENTIUM III 750MHZ, KITMULTIM 
COMPUTADOR PENTIUM III 750MHZ, KITMULTIM 
COMPUTADOR PENTIUM III 750MHZ, KITMULTIM 
COMPUTADOR PENTIUM III 750MHZ, KITMULTIM 
IMPRESSORA DESKJET 690 SERIE 0279292 
IMPRESSORA DESKJET 690 SERIE 0279255 
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IMPRESSORA DESKJET 690 SERIE 0279259 
IMPRESSORA DESKJET 690 SERIE 0279287 
IMPRESSORA DESKJET 640C 
IMPRESSORA DESKJET 690 SERIE 0279148 
IMPRESSORA DESKJET 690 SERIE 0279253 
GRAVADORA DE CD-RW 16X10X32 FIREWIRE EXT 
NOBREAK - MODELO UPS 1400 PRO 
COMPUTADOR PENTIUM III 800 MHZ, KIT MULTIMIDIA 128 MB 
MONITOR 15" SVGA COLOR 
IMPRESSORA DE CHEQUE MARCA CHR0NOS MOD MULTI 31100 
SWITCH AVAYA P330 STACKING MODULE X SERIE 4369476/S4421817 
IMPRESSORA DESKJET 656 HP 
FOGÃO DAKO QUATRO BOCAS COR BRANCA 
IMPRESSORA HP LASERJET 1300 
MONITOR 17" PHILLIPS 
MONITOR 17" PHILLIPS 
COMPUTADOR CELERON 1.7GHZ 
IMPRESSORA LASER 1300 HP 
APARELHO DE FAX MODELO UFX 540 
CADEIRA GIRATÓRIA AZUL 
COMPUTADOR CELERON 1.8 GHZ 
MONITOR 15 POLEGADAS 
MONITOR 15 POLEGADAS 
AR CONDICIONADO SPLIT 
FAX SHARP UX-45 
MONITOR SANSUNG 15 POLEGADAS 
IMPRESSORA LASER HP 1320 
MONITOR 15 PROVIEW SA - 562 NS 
MONITOR 15 PROVIEW SA - 562 NS 
COMPUTADOR UDP QUIRON QR 2022 CELERON 
COMPUTADOR UDP QUIRON QR 2022 CELERON 
LEITORA E IMPRESSORA DE CHEQUE 
IMPRESSORA LASER KYOCERA FS 720 
IMPRESSORA LASER KYOCERA FS 720 
IMPRESSORA HP DESKJET D2460 
IMPRESSORA LEXMARK E120N 
IMPRESSORA LEXMARK E120N 
IMPRESSORA LEXMARK E120N 
IMPRESSORA OKI B2400N 
IMPRESSORA OKI B2400N 
IMPRESSORA OKI B2400N 
IMPRESSORA OKI B2400N 
 
 

mailto:cremeb@cremeb.org.br
http://www.cremeb.org.br/


 

 

Rua Guadalajara, 175, Morro do Gato – Barra, CEP: 40.140-460, Salvador – BA 
Tel: 71 3339-2800 / Fax: 71 3245-5751 cremeb@cremeb.org.br / www.cremeb.org.br 

 

4 

IMPRESSORA OKI B2400N 
IMPRESSORA OKI B2400N 
IMPRESSORA OKI B2400N 
AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 BTUS 220 VLTS COM CONTROLE REMOTO   
 
RELAÇÃO DOS BENS LOCALIZADOS NO CENTERVILLE PARA DOAÇÃO – SEM TOMBAMENTO 
 
AR CONDICIONADO LG  
ARMÁRIO PEQUENO COM DUAS PORTAS  
CADEIRA MARROM  
CADEIRA VERMELHA  
CPUS VAZIAS  
ESTABILIZADOR RG  
GAVETEIRO COM 4 GAVETAS  
HUB ACCTION  
IMPRESSORA DESKJET  
IMPRESSORA OKI  
LONGARINA COM 4 CADEIRAS  
MESA GRANDE RETANGULAR  
MESA QUADRADA PEQUENA  
MESA RETANGULAR PEQUENA  
MONITOR DAEWOO  
MONITOR LG  
MONITOR PROVIEW  
MONITOR SPETRON  
NOTEBOOK COMPAC  
 
 
Art. 2º - O CREMEB procederá à respectiva mutação patrimonial, inclusive com baixa no livro de Tombo. 
 
Art. 3° - A presente Resolução entra em vigor na data de sua assinatura revogadas às disposições em 
contrário. 
 
 
 
Salvador-Ba, 02 de dezembro de 2011. 
 
 
 
 
 
Cons. José Abelardo Garcia de Meneses Cons. Jorge R. de Cerqueira e Silva 

Presidente 1º Secretário 
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